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2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 25 de Julho 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 953/2007
de 16 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 31.º e na alí-
nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Valpa-
ços:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-
ríodo de 12 anos, renováveis automaticamente por dois 
períodos iguais, a Fernando Marques Baptista, com o 
número de identificação fiscal 129018716, com sede 
no Bairro do Prado, 39, Carrazedo de Montenegro, 
5360 -154 Valpaços, a zona de caça turística da Quinta 
do Ermeiro (pro cesso n.º 4670 -DGRF), englobando vá-
rios prédios rústicos sitos na freguesia de Água Revés 
e Crasto, município de Valpaços, com a área de 258 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 25 de Julho 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 954/2007

de 16 de Agosto

Pela Portaria n.º 896/2003, de 26 de Agosto, foi 
renovada, até 25 de Junho de 2015, a zona de caça 
associativa da Herdade das Sesmarias (processo n.º 640-
-DGRF), situada no município de Alcácer do Sal, con-
cessionada à Associação de Caçadores de Campo do 
Oriente.

Pela Portaria n.º 128/2006, de 14 de Fevereiro, foram 
anexados vários prédios rústicos, tendo a mesma ficado 
com uma área total de 1079 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outro prédio rústico.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É anexado à presente zona de caça o prédio rús-
tico denominado «Herdade dos Carvalhos Sul», sito na 
freguesia de Santiago, município de Alcácer do Sal, com 
uma área de 77 ha, ficando a mesma com uma área total 
de 1156 ha, conforme planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva sina-
lização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 31 de Julho 
de 2007. 
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 Portaria n.º 955/2007
de 16 de Agosto

Com fundamento no disposto no artigo 26.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Avis:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-

cipal da Ribeira de Almadafe (processo n.º 4685 -DGRF), 
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão para a 
Associação de Caçadores e Apicultores dos Covões, com o 
número de identificação fiscal 503830216 e sede na antiga 
escola velha de Covões, Apartado 35, 7480 Avis.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias 
de Alcôrrego e Maranhão, município de Avis, com uma 
área de 265 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 

24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 30 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 30 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela 
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos, num 
jornal de expansão nacional.

5.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

6.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 1 de Agosto 
de 2007. 
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